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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 9ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO/SP. Processo: nº 0010211-87.2002.8.26.0564. Executada: QUITÉRIA ALVES DA COSTA. DIREITOS DO
COMPROMISSÁRIO COMPRADOR da Unidade Autônoma Residência-Sobrado nº 094 (composto de 03 dormitórios pequenos com
vaga de garagem para 02 automóveis), tipo 2, integrante do Residencial Mirante de São Bernardo, situado na Rua Giuseppe Uliani,
nº 40, São Bernardo do Campo/SP - Contribuinte nº 522.002.138.084 (Conforme fls. 637 dos autos). Descrição completa na
Matrícula nº 55.604 do 2º CRI de São Bernardo do Campo/SP.  Lance mínimo na 1ª praça: R$ 462.646,60 - Lance mínimo na 2ª
praça: R$ 277.587,96 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/05/
2022 às 10h00min, e termina em 03/06/2022 às 10h00min; 2ª Praça começa em 03/06/2022 às 10h01min, e termina em
23/06/2022 às 10h00min. Fica a executada QUITÉRIA ALVES DA COSTA, seu cônjuge, se casada for, a promitente vendedora
COOPERATIVA HABITACIONAL TERRA PAULISTA - EM LIQUIDAÇÃO, os credores MARCELO RATEIRO, PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, bem como SÉRGIO NERI DA CRUZ, CRISTIANE LOPES DE SOUZA CRUZ e demais
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora
realizada em 12/12/2019.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 2ª Vara Cível da Comarca de Guarujá/SP. Processo nº 1006200-
26.2017.8.26.0223. Executada: CIBELE TAKAES THOMAZ (CPF 308.953.888-12). Credor(es) e/ou interessado(s): JOSÉ CLAUDIO 
BAPTISTA (CPF 003.835.701-15), MARIA LÚCIA GABRIEL BAPTISTA (CPF 053.149.198-69), MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, RICARDO 
REBELO GOUVEIA (CPF 003.369.749-50), ALEXANDRE REBELO GOUVEIRA (CPF 046.847.228-21). 1ª Praça começa em 28/03/2022, 
às 10hs00min, e termina em 31/03/2022, às 10hs00min e; 2ª Praça começa em 31/03/2022, às 10hs01min, e termina 
em 20/04/2022, às 10hs00min. Bem a ser leiloado: Apto. M-1, Ed. Costa Brava, situado na Avenida Marechal Deodoro 
da Fonseca, nº 15, Centro, Guarujá/SP com descrição completa na Matrícula nº 8.648 do CRI da Comarca de Guarujá/
SP. Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 623.386,06* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 
374.031,64* – 60% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. 
Leiloeira: Priscila da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Fica a executada CIBELE TAKAES THOMAZ, seu cônjuge, se casada for, os 
credores JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA, MARIA LÚCIA GABRIEL BAPTISTA, o credor tributário MUNICÍPIO DE GUARUJÁ, os terceiros 
interessados RICARDO REBELO GOUVEIA, ALEXANDRE REBELO GOUVEIRA e demais interessados INTIMADOS das designações 
supra, bem como da penhora realizada em data de 07/02/2020, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/
postal. O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital 
completo e demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. Guarujá, 16 de fevereiro de 2022.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Processo nº 
1012673-38.2018.8.26.0564. Executados: SERGIO GOMES DA SILVA (CPF 057.589.088-60), PATRICIA REGINA BRAGA DA SILVA (CPF 
180.267.348-23). Credor(es) e/ou interessado(s): MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. 1ª Praça começa em 25/04/2022, às 
10hs00min, e termina em 28/04/2022, às 10hs00min e; 2ª Praça começa em 28/04/2022, às 10hs01min, e termina em 18/05/2022, 
às 10hs00min. Bem a ser leiloado: Apto. 51 e Box 18, Ed. Montpellier, situado na Rua Luzitânia, nº 240, Vl. Luzitânia, São Bernardo do 
Campo/SP com descrição completa nas Matrículas nºs 104.086 e 104.130 do 1º CRI da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. 
Ônus: Constam ônus, vide edital completo. Lance mínimo na 1ª Praça: R$ 431.558,38* – Lance mínimo na 2ª Praça: R$ 215.779,19* – 
50% do valor de avaliação. *sujeitos à atualização. Comissão da Leiloeira: + 5% sobre o valor da arrematação. Leiloeira: Priscila 
da Silva Jordão – JUCESP 1.081. Ficam os executados SERGIO GOMES DA SILVA, seu cônjuge PATRICIA REGINA BRAGA DA SILVA, 
o credor tributário MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO e demais interessados INTIMADOS das designações supra, bem 
como das penhoras realizadas em 06/02/2019 e 23/01/2020, caso não seja(m) localizado(s) para a intimação pessoal/postal. 
O presente edital é publicado em seu formato resumido, nos termos do Art. 887, §3º do CPC. Para acessar o edital completo e 
demais informações, acesse: www.gaialeiloes.com.br ou ligue (11) 3135-5689. São Bernardo do Campo, 10 de março de 2022.

3135-5689 gaialeiloes.com.bracesse:(11)
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Leilões

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JACUPIRANGA/
SP. Processo: nº 3000745-66.2013.8.26.0294. Executado: JACINTO MANOEL S. OLIVEIRA. DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO
COMPRADOR que recaem sobre o Imóvel Residencial de Padrão Médio, com a área total construída de 216,79 m², e respectivo
terreno com a área total de 401.5700 m², caracterizada pelo Lote nº 1150, da quadra 12, situado na Avenida Presidente Kennedy,
nº 410, Centro, Jacupiranga/SP. Contribuinte nº 03.06.552.1046.201. (Descrição conforme fls. 33 dos autos). Lance mínimo na 1ª
praça: R$ 357.765,16 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 178.882,58 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS
DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/05/2022 às 10h20min, e termina em 03/06/2022 às 10h20min; 2ª Praça começa
em 03/06/2022 às 10h21min, e termina em 23/06/2022 às 10h20min. Fica o executado JACINTO MANOEL S. OLIVEIRA, seu
cônjuge, se casado for e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja (m) localizado (a) (s) para a
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 18/07/2019.

Informações: Tel.: (11) 3845-5599 - Ronaldo Milan - Leiloeiro O�cial JUCESP nº 266 - www.milanleiloes.com.br

 
MILAN LEILÕES

LEILOEIROS OFICIAIS

Processo de nº 1009831-12.2018.8.26.0071 Ronaldo Milan, Leiloeiro O�cial JUCESP 266, devidamente autorizado por este juízo nos autos em epígrafe, vem mui respeitosamente requerer a juntada da minuta 
de edital de leilão para que seja deferido, podendo então este leiloeiro dar andamento aos atos pertinentes a sua nomeação. Desde já agradeço a con�ança neste leiloeiro depositada e coloco-me à 
disposição do juízo. Temos em que Pede deferimento São Paulo, 11 de março de 2022. Ronaldo Milan Leiloeiro Jucesp 266 5ª VARA CÍVEL DO FORO DE BAURU/SP. EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO DAS PARTES 
Processo nº 1009831-12.2018.8.26.0071 Exequente: Maria Santa Locação e Obras Ltda Epp Executado: João Vitor Alves Saudino Epp A Dr. João Augusto Garcia, Juíz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de 
Bauru/SP, na forma da lei, FAZ SABER que, com fulcro no Prov. CSM1625/2009 do TJ/SP e Resolução n°236, de 13 de Julho de 2016, através do Milan Leilões (www.milanleiloes.com.br) portal de leilões on-line 
Leiloeiro O�cial: Ronaldo Milan JUCESP nº 266, levará a público pregão de venda e arrematação nos autos da ação de número 1009831- 12.2018.8.26.0071. Início da 1ª Praça no Dia 18 de Abril de 2022 às 
15h00 e encerramento previsto no dia 20 de abril de 2022, às 15h00 pelo valor da avaliação e �cando desde já designado a 2ª Praça com Início no dia 20 de abril de 2022, às 15h00 e término previsto no dia 
12 de maio de 2022, às 15h00 por lance não inferior a preço vil, neste ato deferido por 60% (sessenta por cento) do valor, conforme condições de venda constante do presente edital, o seguinte bem. 
DESCRIÇÃO DOS BENS: Um veículo automotor VW/Novo Gol 1.0 2013/2013 4P, Alcool/Gasolina, Branco - Estado de conservação regular, apresentando alguns riscos na lataria, revestimento de tecido das 
portas estragado e pneus carecas (vide auto de avaliação) Valor da Avaliação: R$31.484,00 (Trinta e um mil quatrocentos e oitenta e quatro reais) atualizados até março de 2021 Valor do Segundo Leilão (60%): 
R$18.890,40 (Dezoito mil oitocentos e noventa reais e quarenta centavos). Débitos do veículo: R$1.295,88 – Atualizados para março de 2022 DA ARREMATAÇÃO – Os valores dos bens arrematados deverão 
ser depositados através de Guia de Depósito Judicial em até 24 horas da realização do leilão. Após o encerramento do Leilão, o arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito - recomendamos 
aguardar instruções para efetuar o depósito. Decorrido o prazo sem que arrematante tenha realizado o depósito, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação de medidas 
judiciais cabíveis. Se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei com igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor 
atualizado do débito, mas se o valor exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação. DO PAGAMENTO À VISTA: O lance à vista sempre 
prevalecerá sobre as demais propostas de pagamento parcelado (artigo 895, §7°, CPC/2015). DO PARCELAMENTO: Com previsão no Art. 895, o interessado em adquirir o bem de maneira parcelada deverá 
apresentar a proposta por escrito até o início o leilão. A proposta conterá oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) 
meses, garantido por caução idônea (móveis) ou por hipoteca do próprio bem (imóveis). COMISSÃO DO LEILOEIRO: O arrematante deverá pagar ao leiloeiro o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 
valor da arrematação a título de comissão mediante Guia de Depósito Judicial, assim como o valor da arrematação. DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE OU COPROPRIETÁRIO: É reservada ao coproprietário ou ao 
cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. (Art. 843 e 894 do CPC). Havendo arrematação, será reservada a parte do coproprietário, previamente intimado nos 
autos. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: O auto de arrematação somente será assinado pelo magistrado após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão do leiloeiro, 
em caso de não pagamento, aplicar-se-á o disposto no artigo 21 do Provimento. ART.901, §1º E §2º DO CPC: Após assinado pelo Juiz, pelo Leiloeiro O�cial e pelo arrematante será considerada perfeita, 
acabada e irretratável, ainda que sejam julgados procedentes os embargos do executado ou ação autônoma que trata o § 4° do Art. 903 do CPC. CARTA DE ARREMATAÇÃO: Passado o prazo de 10 (dez) dias 
úteis previsto no § 2° do Art. 903 do CPC, sem que impugnação de qualquer das situações previstas no § 1° do mesmo, a carta de arrematação será expedida. DESPESAS DE CONDOMÍNIO E DEMAIS CREDORES 
HIPOTECÁRIOS: Aplicar-se-á o disposto no art.908 do CPC. TAXAS E IMPOSTOS: Os débitos de IPTU sub-rogam-se sobre o valor dos bens, de acordo com o Art. 130 § único do CTN. INTIMAÇÃO DO EXECUTADO 
E CORRESPONSÁVEL: O executado, o coproprietário, o titular de direitos, credores hipotecários e terceiros interessados do processo que possuem representação serão cienti�cados do dia, hora e local do 
leilão através do presente edital nos termos do artigo 889, I e § único do CPC. Aos participantes da Hasta pública é defeso alegar desconhecimento das cláusulas constantes neste edital para se eximirem das 
obrigações geradas, inclusive as de ordem criminal. Todo aquele que impedir, perturbar ou fraudar arrematação judicial; afastar concorrente ou licitante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou 
oferecimento de vantagem, estará de acordo com o art. 358 do Código Penal incurso na pena de dois meses a um ano de detenção, ou multa, além da pena correspondente à violência. Os bens serão 
vendidos de natureza ad corpus. Advogados: Júlio Cesar Monteiro (OAB 196043/SP); São Paulo, 11 de março de 2022. Ronaldo Milan Leiloeiro O�cial JUCESP 266 Dr. João Augusto Garcia Juiz de Direito.

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUÍZ(A)
DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DE BAURU/SP.COMPANHIA METROPOLITANA DE 

HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP
CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO
A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB informa que depois 
de adotadas as medidas de convocação/intimação para a regularização dos contratos abaixo e, 
passado o prazo estipulado de 30 dias corridos após a publicação do presente Edital que se deu 
em 22/03/2022, sem que tenham sido regularizadas as pendências anteriormente descritas, os 
contratos estão rescindidos/ resolvidos de pleno direito, para mais nada reclamarem contra a 
COHAB/SP, sendo eles: Contrato nº 1004.0002.0033, mutuário, Márcia de Fátima Luvisetto, 
brasileira, solteira, maior, profi ssão: secretária, RG 16.854.896 SSP/SP, CPF 040.478.968-45, 
residente e domiciliada nesta Capital, à Rua David Banderalli, 417, apto. 33, BL. B, Itaquera, 
CEP 03591-010, Contrato nº 1004.0002.0033, mutuário, Armando Luvisetto, brasileiro, casado, 
maior, profi ssão: aposentado, RG 15.864.841 SSP/SP, CPF 345.724.498-72, residente e domiciliado 
nesta Capital, à Rua David Banderalli, 417, apto. 33, BL. B, Itaquera, CEP 03591-010, Contrato nº 
1350.0005.0011, mutuário, José Cavalcante, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: pedreiro, 
RG 12.258.658-6 SSP/CE, CPF 170.734.638-05, residente e domiciliado nesta Capital, à 
Rua Apóstolo Judas Tadeu, 32, Q. 5G, L. 11, Cidade Tiradentes, CEP 08475-510, Contrato nº 
1350.0008.0003, mutuário, Aloísio de Jesus Santos, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: eletricista, 
RG 20.539.417 SSP/SP e CPF 097.343.108-36, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Apóstolo 
Bartolomeu, 146, Qd. 8G, L.03, Cid. Tiradentes, CEP 08475-530, Contrato nº 1609.0005.0018, 
mutuário, Sueli de França, brasileira, solteira, maior, profi ssão: diarista, RG 20.257.329 SSP/SP e 
CPF 042.838.358-03, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Antônio Carlos Mingues Lopes, 
1810, Barro Branco, CEP 08473-270, Contrato nº 1609.0016.0005, mutuário, Francisvaldo 
Fernandes Filho, brasileira, solteiro, maior, profi ssão: encanador, RG 33.048.318-3 SSP/SP, 
CPF 694.525.124-15, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Cachoeira Duas Araras, 175, 
Qd. 16, L. 05, Castro Alves, CEP 08475-040, Contrato nº 1609.0016.0008, mutuário, Damião 
Barboza Silva, brasileiro, solteiro, maior, profissão: autônomo, RG 23.507.728 SSP/SP, 
CPF 648.783.174-34, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Cachoeira Duas Araras, 157, 
Castro Alves, CEP 08475-040, Contrato nº 1609.0016.0031, mutuário, Carlos Alberto Martins, 
brasileiro, divorciado, maior, profi ssão: vigilante, RG 10.360.265 SSP-SP, CPF 946.857.978-68, 
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Cachoeira Duas Araras, 19, Castro Alves, CEP 08475-
040, Contrato nº 1609.0016.0031, mutuário, Maria Raimunda Lima, brasileira, solteira, maior, 
profi ssão: comerciante, RG 3.096.469 SSP/GO, CPF 819.002.018-87, residente e domiciliado nesta 
Capital, à Rua Cachoeira Duas Araras, 19, Castro Alves, CEP 08475-040, Contrato nº 1609.0017.0024, 
mutuário, Walter Oliveira Tomé, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: vendedor ambulante, 
RG 17.778.692 SSP/SP, CPF 082.950.248-33, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Cachoeira 
Triunfo, 246, Castro Alves, CEP 08475-080, Contrato nº 1610.0002.0213, mutuário, Maria José 
de Melo de Castro, brasileira, casada, maior, profi ssão: telefonista, RG 16.469.544 SSP/SP, CPF 
085.215.008-31, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Alexandre Davidenko, 105, apto. 21 
C, Barro Branco, CEP 08473-592, Contrato nº 1610.0002.0213, mutuário, José Alves de Castro, 
brasileiro, casado, maior, profi ssão: atendente de RX, RG 11.679.627 SSP/SP, CPF 011.254.488-65, 
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Alexandre Davidenko, 105, apto. 21 C, Barro Branco, 
CEP 08473-592, Contato nº 1610.0003.0412, mutuário, Márcia Mariano Machado, brasileira, 
solteira, maior, profi ssão: aux. serviços, RG 20.187.859 SSP/SP, CPF 134.710.268-00, residente e 
domiciliado nesta Capital, à Rua Alexandre Davidenko, 157, apto. 41 B, Barro Branco, CEP 08473-
592, Contrato nº 1610.0003.0412, mutuário, Marcos Mariano Machado, brasileiro, solteiro, maior, 
profi ssão: ofi cial adm., RG 17.119.864, CPF 126.033.108-36, residente e domiciliado nesta Capital, 
à Rua Alexandre Davidenko, 157, apto. 41 B, Barro Branco, CEP 08473-592, Contrato nº 
1610.0003.0423, mutuário, Reginaldo Borges, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: carregador, 
RG 1.156.156 SSP/PB, CPF 144.251.878-22, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Alexandre 
Davidenko, 157, apto. 42 C, Barro Branco, CEP 08473-592, Contrato nº 1610.0006.0431, mutuário, 
Lourinaldo Gerson de Arruda, brasileiro, casado, maior, profi ssão: metalúrgico, RG 5.584.441 
SSP/SP, CPF 084.627.558-91, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Alexandre Davidenko, 
329, apto. 43 A, Barro Branco, CEP 08473-593, Contrato nº 1610.0006.0431, mutuário, 
Joana Filomena de Arruda, brasileira, casada, maior, profi ssão: do lar, RG 11.256.387 SSP/SP, 
CPF 128.385.098-29, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Alexandre Davidenko, 329, 
apto. 43 A, Barro Branco, CEP 08473-593, Contrato nº 1613.0036.0005, mutuário, Anália Josefa 
da Conceição, brasileira, solteira, maior, profissão: lavadeira, RG 1.277.277 SSP/PA, 
CPF 708.543.514-34, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Trav. Odair Pacheco Pedroso, 
38, Q. 36 A, L. 05, Barro Branco, CEP 08473-495, Contrato nº 1614.0036.0012, mutuário, Izabel 
Maria dos Santos Lima, brasileira, solteira, maior, profi ssão: diarista, RG 19.655.666 SSP/SP, CPF 
372.491.184-04, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Trav. Paulo Cesar de Araújo, 49, Q. 
36 C, L 12, Barro Branco, CEP 08473-505, Contrato nº 1615.0036.0001, mutuário, Maria Madalena 
Pereira, brasileira, solteira, maior, profi ssão: vendedora, RG 6.412.163 SSP/SP, CPF 901.112.658-
00, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Trav. Paulo Cesar de Araújo, 50, Q. 36 D, L. 01, 
Barro Branco, CEP 08473-505, Contrato nº 1617.0036.0012, mutuário, Márcia Lima D’Agostim 
Mariano, brasileira, casada, maior, profi ssão: do lar, RG 22.592.512-6 SSP/SP, CPF 170.197.718-
40, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Octacílio Aureliano, 19, Q. 36 F, L. 12, Barro Branco, 
CEP 08473-502, Contrato nº 1617.0036.0012, mutuário, Vagner Mariano, brasileiro, casado, maior, 
profi ssão: montador, RG 18.761.412-x, SSP/SP, CPF 170.197.718-40, residente e domiciliado nesta 
Capital, à Rua Octacílio Aureliano, 19, Q. 36 F, L. 12, Barro Branco, CEP 08473-502, Contato 
nº 3146.0001.1064, mutuário, Wilson Caprioli, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: escrevente, 
RG 12.413.489 SSP/SP, CPF 038.387.368-18, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Frei 
Brayner, 120, apto. 1064, BL. 01, Heliópolis, CEP 04218-90, Contrato nº 3146.0003.3001, mutuário, 
Anderson Baccelli Passos, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: comprador, RG 23.168.093-4 SSP/
SP, CPF 118.421.848-06, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Frey Brayner, 120, apto. 
3001, BL. 03, Heliópolis, CEP 04218-901, Contrato nº 3146.0003.3001, mutuário, Rosana Cristina 
de Almeida, brasileira, solteira, maior, profi ssão: professora, RG 21.886.684-7 SSP/SP, CPF 
142.1004.00545.288-41, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Frey Brayner, 120, apto. 3001, 
BL. 03, Heliópolis, CEP 04218-901, Contrato nº 3146.0003.3101, mutuário, Alan Kardec Bernardes, 
brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: vendedor, RG 6.133.183-1 SSP/SP, CPF 592.351.608-04, 
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Frei Brayner, 120, apto. 3101, BL. 03, Heliópolis, CEP 
04218-901, Contrato nº 3146.0004.4053, mutuário, Marinaldo de Jesus, brasileiro, solteiro, maior, 
profi ssão: analista de folha de pagamento, RG 19.832.564 SSP/SP, CPF 106.568.758-36, residente 
e domiciliado nesta Capital, à Rua Frei Brayner, 120, apto. 4053, BL. 04, Heliópolis, CEP 04218-901, 
Contrato nº 3204.0021.0017, mutuário, Arão de Paula, brasileiro, solteiro, maior, profi ssão: 
serralheiro, RG 10.531.879 SSP/SP, CPF 893.824.048-72, residente e domiciliado nesta Capital, à 
Rua Igarapé Santa Cruz, 266, Inácio Monteiro, CEP 08472-320, Contrato nº 3204.0022.0016, 
mutuário, Cosme Pires Silva, brasileira, separada, maior, profi ssão: insp. de qualidade, RG 8.258.140 
SSP/SP, CPF 649.902.068-00, residente e domiciliada nesta Capital, à Rua Igarapé Santa Cruz, 
285, Inácio Monteiro, CEP 08472-320, Contrato nº 3206.0001.0343, mutuário, Américo Osório 
dos Santos Filho, brasileiro, divorciado, maior, profi ssão: gerente fi nanceiro, RG 10.856.106-9 SSP/
SP, CPF 916.191.818-00, residente e domiciliado nesta Capital, à Rua Igarapé da Bela Aurora, 329, 
Inácio Monteiro, CEP 08472-200, Contrato nº 5601.0012.0016, mutuário, Adalberto Modenezi, 
brasileiro, casado, maior, profi ssão: TR. dobrador, RG 18.901.315-1 SSP/SP, CPF 152.302.948-09, 
residente e domiciliado nesta Capital, à Rua João Luso, 70, Q. 12, L. 16, Casa Verde, CEP 02560-
160, Contrato nº 5601.0012.0016, mutuário, Vanda Santos Machado Modenezi, brasileiro, casado, 
maior, profi ssão: do lar, RG 22.609.984-2 SSP/SP, CPF 136.608.478-01, residente e domiciliado 
nesta Capital, à Rua João Luso, 70, Q.12, L. 16, Casa Verde, CEP 02560-160. 

São Paulo, 23 de Março de 2022.
COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL RESUMIDO (ART 887, § 3º - CPC) NOS AUTOS DA FALÊNCIA DA 
EMPRESA SUPERFINE MECANO PEÇAS INDÚSTRIA GERAL LTDA., PROCESSO Nº 0529056-
57.1996.8.26.0100, PARA ALIENAÇÃO DO BEM IMÓVEL ABAIXO RELACIONADO E PARA CONHE-
CIMENTO E INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE, DA(S) MASSA FALIDA(S) E 
DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DOS(AS) CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, DOS CREDORES HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES 
DOS BENS, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS. A DOUTORA MARIA RITA REBELLO PI-
NHO DIAS, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER que 
foi designada a venda do(s) bem(ns) arrecadado(s) nos autos, através de alienação judicial, sendo 
os lanços captados de forma eletrônica e presencial simultaneamente, PRESENCIALMENTE no es-
critório da leiloeira na Rua Laura, nº 138 – Centro – Santo André/SP e ONLINE pelo site www.
lanceja.com.br,  sendo  o 1º LEILÃO com início dia 11/04/2022 a partir das 14h00 para lances online, 
ENCERRANDO-SE em 14/04/2022 a partir das 14h00 de forma online e presencial, onde o bem será 
vendido pelo valor de 100% (cem por cento) da avaliação atualizada, não havendo licitantes, seguirá 
sem interrupção o leilão já com início da 2º LEILÃO, ENCERRANDO-SE em 03/05/2022 a partir das 
14h00, de forma online e presencial, admitindo-se lances a partir de 50% (cinquenta por cento) 
do valor da avaliação homologada as fls. 4572 e atualizada pela Tabela do TJ/SP. LOTE 01 - BEM 
IMÓVEL – Casa situada na Rua Tujupi, nº 259, designada como lote 03 da quadra 02 da Vila 
Bela, Bairro da Vila Alpina – Subdistrito da Vila Prudente, São Paulo/SP. Matrícula nº 201.115 
do 6º O.R.I. de São Paulo/SP. Ônus/Observações: Matricula: Imóvel adquirido através de título de 
usucapião, sentença declaratória transitada em julgado – Processo nº 0179676-55.2007.8.26.0100; 
Laudo Avaliação: Imóvel área útil 220m², área construída 102,50m². Imóvel pode estar ocupado de 
coisas e/ou pessoas, sendo a desocupação por conta do arrematante. Venda Ad Corpus, no estado 
em que se encontra. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 173.836,37 (cento e setenta e três mil, 
oitocentos e trinta e seis reais e trinta e sete centavos), fevereiro/2022 pela Tabela TJ/SP. Visitas 
agendadas no e-mail visitacao@lanceja.com.br. A arrematação será LIVRE DE ÔNUS e de toda e 
qualquer sucessão universal do Arrematante nas obrigações do devedor, inclusive fiscais e 
trabalhistas. - PAGAMENTO(S) DA ARREMATAÇÃO: À vista ou a prazo, pagamento integral ou da 
entrada/sinal, em ATÉ 24 HORAS do encerramento do leilão, independentemente da Homologação 
Judicial. Comissão Leiloeira 5% sobre a arrematação a vista, em até 24 horas do encerramento do 
leilão. Proposta para pagamento parcelado por e-mail. Preferência para pagamento a vista. O(s) Lan-
ce(s)/Ofertas tem caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade em relação ao(s) Proponente(s). Ou-
tras informações, Laudo de Avaliação, regras de participação, penalidades, impugnações e, EDITAL 
DE LEILÃO PUBLICADO NA ÍNTEGRA, nos termos do Art. 887 § 2°, do CPC, no portal eletrônico 
www.lanceja.com.br. 

Leilão conduzido pela Leiloeira Oficial e Rural, nomeada nos autos,  
CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES, matrícula JUCESP nº 661,  

Tels.: (11) 2988-6929 / 4425-7652 / 4426-5064, e-mail: juridico@lanceja.com.br. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 01 (UM) MÊS. 
PROCESSO Nº 0002122-39.2012.8.26.0010 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional X - 
Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Antonio da 
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CAMILA 
ALVES KROUPA, RG 502215732, CPF 489.870.738-
66, que foi proposta uma ação de Procedimento 
Sumário por parte de Associação de Beneficência e 
Filantropia São Cristovão contra João Kroupa e 
outros, para cobrança da importância de R$ 333,98, 
oriunda da prestação de serviço médico-hospitalares ao 
co-réu João Kroupa, ficando deferido o requerimento de 
habilitação de herdeiros, nestes próprios autos. 
Encontrando-se a herdeira em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para se 
pronunciar no prazo de 05 (cinco) dias (CPC/2015, artigo 
690, “caput”), que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital. Decorrido o prazo, sem manifestação, 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR. - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará 
leilão de antiguidades EM PROL DE “ARCO DA VELHA LEILÕES”. Dia 28/03/22 às 19:30hs . EX-
POSIÇÃO: De 23/03/22 à 28/03/22 SOMENTE ONLINE no site: www.arcodavelhaleiloes.com.br.

SERGIO ROMANO VIEIRA JR - Leiloeiro Oficial - JUCESP n° 1211, torna público que realizará lei-
lão de brinquedos antigos EM PROL “TOI TOI BRINQUEDOS ANTIGOS”. Dia 29/03/22 às 19:30hs 
. EXPOSIÇÃO: De 23/03/22 à 29/03/22 SOMENTE ONLINE no site:  www.toitoi.com.br

EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para intimação dos executados: GOMES & GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS
LTDA EPP (CNPJ/MF Nº 08.097.018/0001-65), e seu sócio/representante ora executado ANTÔNIO GOMES (CPF/MF Nº 324.545.208-00) além de seu cônjuge ora executado ORLDALHA ROCHA GOMES (CPF/
MF Nº 200.260.498-30); bem como dos terceiros interessados: DERMIVAL MILANI (CPF/MF Nº 170.600.888-06), ROBERTO ANTONIO GOMES (CPF/MF Nº 097.394.548-60), WALDEMAR CURIMBABA
(CPF/MF Nº 061.744.038-74), ISABEL APARECIDA FRATI CURIMBABA (RG Nº 19.669.591), MUNICÍPIO DE BAURU (CNPJ/MF Nº 46.137.410/0001-80) e CASTILIO REPRESENTAÇÕES E GESTÃO DE
BENS PRÓPRIOS LTDA (CNPJ/MF Nº 50.845.411/0001-56).
O MM. Juiz de Direito Dr. João Thomaz Diaz Parra, da 2ª Vara Cível – Foro de Bauru, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
e interessar possa, que, por este Juízo, processam-se os autos da Ação de Execução Por Quantia Certa, Com Base Em Título Extrajudicial, ajuizada por NELCI GLAD (CNPJ/MF Nº 708.765.928-68) em face de GOMES
& GOMES COMÉRCIO DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA EPP (CNPJ/MF Nº 08.097.018/0001-65), ANTÔNIO GOMES (CPF/MF Nº 324.545.208-00) e ORLDALHA ROCHA GOMES (CPF/MF Nº 200.260.498-
30), nos autos do Processo nº 1023524-34.2016.8.26.0071, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de
Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir:
01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua Sebastião Aleixo da Silva, nº 2-25 - Parque São Geraldo, Bauru, SP - CEP 17021-010 - Descrição do Imóvel: Uma casa com 224,11m² de área construída, sob o nº 2-25 da
Rua Sebastião Aleixo da Silva, junto ao seu terreno, situado no lado ímpar do quarteirão 2 da rua Sebastião Aleixo da Silva (antiga Rua Araguary), distante 22,00 metros da esquina da Alameda dos Goivos, correspondente
ao lote sob letra “L” da quadra nº 12 do loteamento denominado Parque São Geraldo, na cidade de Bauru, cadastrado na Prefeitura Municipal sob nº 004/212/021, com a área de 363,00 metros quadrados, medindo 11,00
metros de frente e de fundos, por 33,00 metros de cada lado, da frente aos fundos, confrontando pela frente com a referida rua Sebastião Aleixo da Silva; pelo lado direito, de quem da via pública olha para o terreno,
confrontando com o lote sob letra K onde acham-se construídos os prédios nºs 2-33 e 2-35 fds, da rua Sebastião Aleixo da Silva; pelo lado esquerdo confrontando com o lote 0, onde acha-se construído a prédio na 9-28 da
Alameda dos Goivos; e com os lotes M e N; e pelos fundos confrontando com o lote P, onde acha-se construído o prédio na 9-38 da Alameda dos Goivos.

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 40212021
Matrícula Imobiliária n° 28.975 2º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru-SP

Ônus
Registro Data Ato Processo/Origem Beneficiário / Observações
Av. 10 03.12.2015 Caução Locatícia - Castilio Representações e Gestão de Bens Próprios LTDA
Av. 11 15.02.2022 Penhora Proc. nº 1023524-34.2016.8.26.0071 Nelci Glad
OBS 01: Houve alteração da denominação da via pública. Anteriormente era denominada como Rua Araguary, atualmente é denominada como Rua Sebastião Aleixo da Silva (Av. 07 da Matrícula Imobiliária).
OBS 02: No local foi construído um prédio residencial, sob o nº 2-25 da Rua Sebastião Aleixo da Silva (Av. 08 da Matrícula Imobiliária). A construção conta com 224,11m² de área construída (Certidão de Valor Venal
emitida junto à Prefeitura local).

PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS:
Requerimento Anotação da penhora Valor Processo/Origem Beneficiário / Observações
Fls. 248/259 Fls. 260 R$ 124.440,00 (Jul/2019) Proc. nº 0010482-93.2017.5.15.0090 Dermival Milani
Valor de Avaliação do imóvel: R$ 302.594,89 (Mar/2022 – Avaliação às fls. 344/349 – Homologação às fls. 350/353). O valor de avaliação será atualizado à época das praças.
Débitos Tributários: Não existem débitos tributários até o momento de confecção deste Edital. Eventuais débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional).
Débito Exequendo: R$ 14.220,58 (Ago/2017 – Fls. 75).
02 - A 1ª praça terá início em 25 de abril de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará no dia 28 de abril de 2022, às 14 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três)
dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 28 de abril de 2022, às 14 horas e 30 minutos, e se encerrará em 20 de maio de 2022, às 14 horas e
30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 70% do valor da avaliação. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão
admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses.
O saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições (artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC).
03 - O leilão será realizado pela plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com), conduzido pelo Leiloeiro Público Oficial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n°
1.070. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com. (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ).
04 - Havendo mais de um pretendente e em igualdade de oferta, o devedor ou respectivo cônjuge, companheiro, dependentes, descendente ou ascendente do executado e coproprietários, terão preferência na aquisição dos
bens, nessa ordem (artigos 892, § 2º e 843, § 1º CPC).
05 - Se o exequente arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito
a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente (artigo 892, §1º, CPC).
06 - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem (artigo 843, CPC).
07 - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da
realização do leilão. Em até 3 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (artigo 884, IV e artigo 892 do CPC).
08 - O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem. Tal valor será devido pelo arrematante ainda que haja a desistência da arrematação,
assim como será devido pelo exequente nos casos de adjudicação do bem e pelo executado nos casos de acordo e remição, conforme Condições de Venda e Pagamento do leilão, e deverá ser paga mediante DOC, TED ou
depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do leilão, na conta bancária do Leiloeiro Oficial: Davi Borges de Aquino Leiloeiro, CNPJ n° 30.753.419/0001-85, a ser indicada ao interessado
após a Arrematação (artigo 884, parágrafo único do CPC, artigo 7º, §§ 3º e 7º da resolução nº 236 do CNJ e artigo 24, parágrafo único do Decreto nº 21.981/32).
09 - Em hipótese alguma será permitida a desistência da arrematação. No caso de não pagamento do valor do bem arrematado, e da comissão devida à do leiloeiro no prazo estipulado, pode configurar fraude em leilão (artigo
358 do Código Penal). Neste caso, o participante responderá civil e criminalmente, ficando ainda obrigado a pagar a comissão de 5% (cinco por cento) do lance ofertado em favor do leiloeiro oficial, a título de multa. Fica
nesta hipótese autorizado o leiloeiro a receber e aprovar os lanços imediatamente anteriores, desde que obedecidos os limites e regras estabelecidas no presente edital.
10 - O bem será vendido no estado de conservação em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas (artigo 18 da Resolução
n° 236/2016, CNJ). Eventuais despesas relativas à desmontagem, remoção, transporte e transferência patrimonial dos bens arrematados correrão por conta exclusiva do arrematante (artigo 29 da Resolução nº 236/2016, CNJ).
11 - O arrematante arcará com eventuais débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto
os decorrentes de débitos de condomínio, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.
12 - Havendo pluralidade de credores ou exequentes, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem, sub-rogam-se sobre o respectivo preço (artigo 908, §1°, do CPC).
13 - A alienação será formalizada por termo nos autos, com a assinatura do juiz, do exequente, do adquirente e, se estiver presente, do executado, ocasião em que a será expedida a carta de alienação e o mandado de imissão
na posse, quando se tratar de bem imóvel e a ordem de entrega ao adquirente, quando se tratar de bem móvel (artigo 880, CPC). Os referidos documentos serão expedidos depois de efetuado o depósito ou prestadas as
garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (artigo 901, § 1º, CPC).
14 - Por uma questão de celeridade, economia e efetividade processual, restando negativo o leilão, já fica o mesmo Leiloeiro autorizado a prosseguir com a venda por intermédio de Alienação Particular (Provimento CSM n°
1496/2008), estabelecendo-se um prazo de 90 dias. Nesta ocasião, havendo propostas de compras à vista, ou parceladas do correspondente ativo, estas serão levadas à apreciação e aprovação deste MM Juízo.
15 - DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou no escritório do leiloeiro, localizado na Avenida Paulista, n° 2421, 1° Andar - Bela Vista - CEP 01.311-300 - São Paulo – SP,
endereço eletrônico contato@alfaleiloes.com, telefone (11) 3230-1126 e Celular/WhatsApp (11) 93207-1308. A participação neste Leilão Eletrônico deve ser feita pelo sítio eletrônico da Alfa Leilões, no seguinte endereço: www.alfaleiloes.com.
16 - A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais e dos respectivos patronos (artigo 889, Parágrafo Único, CPC). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o
presente edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 15 de março de 2022. Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(ã) – Diretor(a), subscrevi.

DR. JOÃO THOMAZ DIAZ PARRA - JUIZ DE DIREITO

2ª VARA CÍVEL - FORO DE BAURU

EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA - 41ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL 
CÍVEL / SP - Edital de 1ª e 2ª Praça do Imóvel abaixo descrito, para conheci-

mento de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados JOÃO ALFREDO MACHA-
DO JUNIOR (CPF: 919.510.628-68) e ARLETE MARIA CASTRO MACHADO (CPF: 280.731.368-
05), extraída dos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – CONDOMÍNIO 
EM EDIFÍCIO, promovida por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OURO PRETO (CNPJ: 54.198.898/0001-70). 
PROCESSO: 1119399-41.2016.8.26.0100. O DR. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, Juiz de Direito 
da 41ª Vara Cível do Foro Central Cível / SP, na forma da lei, FAZ SABER, a todos quanto este edital 
vierem ou dele conhecimento tiver e interessar possa que, com fundamento no artigo 882 e parágra-
fos, e art. 884, I e II, ambos do CPC, regulamentado pelos Provimentos CSM 2306/2015, 2427/2017 
e 2614/2021 do TJSP, Provimento CG 19/2021, Resolução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviços da Corregedoria Geral de Justiça do TJSP, a leiloeira RENATA FRANKLIN 
SIMÕES - JUCESP nº 1040, levará a público pregão de venda e arrematação através da  platafor-
ma eletrônica IMPACTO LEILÕES (www.impactoleiloes.com.br), em 1ª Praça com início no dia 
25/03/2022 às 11:00 horas e com término no dia 28/03/2022 às 11:00 horas, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação 1atualizada, e não havendo licitante, fica desde já de-
signado a 2ª Praça com início no dia 28/03/2022 às 11:01 horas e com término no dia 18/04/2022 
às 11:00 horas, onde será aceito lance de 60% do valor atualizado da avaliação, conforme art. 
885 - O juiz da execução estabelecerá o preço mínimo, as condições de pagamento que poderão 
ser prestadas pelo arrematante. IMÓVEL: CONJUNTO PARA ESCRITÓRIO Nº 31, no 3º andar ou 
4º pavimento do EDIFÍCIO OURO PRETO, situado na Avenida Brigadeiro Luiz Antônio nº 2.466, no 
25º subdistrito Jardim Paulista, com a área útil de 41,71m², área comum de 15,70m², área total 
de 57,41m², e quota ideal no terreno de 1,412%. Contribuinte nº 009.077.0460-3. Matrícula 18.926 
do 4º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Termo de Penhora (fls. 90): Formalizado em 
19/01/2018. Fiel Depositário: Foi nomeado depositário fiel o executado João Alfredo Machado Junior 
RG: 4.458.594. Avaliação (fls. 171/209): R$ 260.000,00 em julho/2021. DO VALOR MÍNIMO DA 
VENDA DO BEM – No segundo pregão o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% do 
valor atualizado da avaliação judicial correspondente à R$ 165.318,00 (janeiro/2022). PAGAMENTO 
E CONDIÇÕES DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à vista ou parcelado. COMISSÃO: 
A comissão devida ao Gestor será de 5% sobre o valor da arrematação. Ficam os EXECUTADOS E 
DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS das designações supra, se o executado for revel e não tiver 
advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encon-
trado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital 
de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. DR. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA 
- Juiz de Direito da 41ª Vara Cível do Foro Central Cível / SP.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO E PRAÇA - 5ª VARA CÍVEL DO FORO DE SAN-
TOS / SP - Edital de 1ª e 2ª Praça dos Direitos do Imóvel abaixo descrito, 

para conhecimento de eventuais interessados na lide e INTIMAÇÃO dos executados ALLWORD 
TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA (CNPJ: 02.578.494/0001-11), MARCELLO CABIANCA 
(CPF: 082.389.828-80) e ELIANA ORLOVAS (CPF: 250.961.428-25), extraída dos autos da AÇÃO 
DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, promovida por COMPAÑIA CHILENA DE NAVEGACION IN-
TEROCEANICA – CCNI, representada por seu agente no Porto de Santos, UNIMAR AGENCIAMEN-
TOS MARÍTMOS LTDA (CNPJ: 00.728.995/0001-01). PROCESSO: 4006832-90.2013.8.26.0562. O 
DR. JOSÉ WILSON GONÇALVES, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de Santos / SP, na forma 
da lei, FAZ SABER, a todos quanto este edital vierem ou dele conhecimento tiver e interessar possa 
que, com fundamento no artigo 882 e parágrafos, e art. 884, I e II, ambos do CPC, regulamentado 
pelos Provimentos CSM 2306/2015, 2427/2017 e 2614/2021 do TJSP, Provimento CG 19/2021, Re-
solução 233/2016 do CNJ e Art. 250 e seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral 
de Justiça do TJSP, a leiloeira RENATA FRANKLIN SIMÕES - JUCESP nº 1040, levará a público 
pregão de venda e arrematação através da  plataforma eletrônica IMPACTO LEILÕES (www.im-
pactoleiloes.com.br), em 1ª Praça com início no dia 29/03/2022 às 11:00 horas e com término 
no dia 01/04/2022 às 11:00 horas, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da 
avaliação 1atualizada, e não havendo licitante, fica desde já designado a 2ª Praça com início no 
dia 01/04/2022 às 11:01 horas e com término no dia 25/04/2022 às 11:00 horas, onde será aceito 
lance de 50% do valor atualizado da avaliação, conforme art. 885 - O juiz da execução estabelecerá 
o preço mínimo, as condições de pagamento que poderão ser prestadas pelo arrematante. MÓVEL: 
DIREITOS QUE O DEVEDOR FIDUCIANTE POSSUI SOBRE O APARTAMENTO “DUPLEX” Nº 63, 
localizado no 6º e 7º pavimentos do “RESIDENCIAL VERTICAL HOUSE”, situado à Rua Serra de 
Botucatu, nº 370, no 27º Subdistrito – Tatuapé, contendo uma Área Real Privativa de 146,82m²; Área 
Real Comum de 131,50m² (nesta incluída a área de 25,20m², referente ao direito à guarda de três 
veículos de passeio na garagem coletiva do empreendimento); Área Real Total de 278,32m² e a 
Fração Ideal no terreno de 1,9510%. Cadastrado junto a Prefeitura sob Contribuinte nº 054.048.0842-
1. Matrícula 198.261 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Avaliação (fls. 627): R$ 
1.100.000,00 em novembro/2021. Ocupação: O imóvel encontra-se ocupado pelos executados. DO 
VALOR MÍNIMO DA VENDA DO BEM –No segundo pregão o valor mínimo para a venda do bem 
corresponderá a 50% do valor atualizado da avaliação judicial correspondente à R$ 562.412,00,00 
(fevereiro/2022). PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O arrematante efetuará o pagamento à 
vista ou parcelado. COMISSÃO: A comissão devida ao Gestor será de 5% sobre o valor da arremata-
ção. Ficam os EXECUTADOS E DEMAIS INTERESSADOS, INTIMADOS das designações supra, se 
o executado for revel e não tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual 
ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á 
feita por meio do próprio edital de leilão. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. DR. JOSÉ 
WILSON GONÇALVES - Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro de Santos.
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WWW.LANCETOTAL.COM.BR

AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO - LEILÃO Nº 0003/2022 – CREMESP - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA 
DO ESTADO DE SÃO PAULO -  LEILÃO: 05/04/2022, com encerramento às 14:00hs - LOCAL: 
WWW.LANCETOTAL.COM.BR – BEM: Imóvel composto por  2 conjuntos,  sendo: IMÓVEL OBJETO 
DE MATRICULA N. 101.189 DO 10º CRI DE SÃO PAULO - Conjunto nº 132, localizado no 13º do 
Bloco Villa Borghese do “Edifício Torre da Roma”, à Rua Roma, nº 620, Rua Trajano, nº 210 e Rua 
Monteiro de Melo, nº 95, no 14º Subdistrito, Lapa, com área privativa de 30m², área comum de 
46,36160m² incluída a correspondente a uma vaga, na garagem localizada nos subsolos e térreo, 
área total de 76,36160m; e IMÓVEL OBJETO DE MATRICULA N. 101.191 DO 10º CRI DE SÃO 
PAULO - Conjunto nº 134, localizado no 13º do Bloco Villa Borghese do “Edifício Torre da Roma”, à 
Rua Roma, nº 620, Rua Trajano, nº 210 e Rua Monteiro de Melo, nº 95, no 14º Subdistrito, Lapa, com 
área privativa de 30m², área comum de 46,36160m² incluída a correspondente a uma vaga, na gara-
gem localizada nos subsolos e térreo, área total de 76,36160m.  Valor de avaliação: R$ 590.000,00 
(Quinhentos e noventa mil reais). Lance mínimo para venda: O lance inicial não poderá ser inferior ao 
da avaliação. Edital disponível em www.cremesp.org.br link Transparência - Licitações e Contratos 
ou diretamente no site do referido leiloeiro oficial. 

LEILÃO DE ARTE
DATA RETROATIVA: Exposição de 12 a 20 de março de 2022 |Local: Rua Estados 

Unidos, 336 - Jd. América - SP. Leilão: 21 e 22 de março de 2022, no Canal Arte 1 e 

online. Arte, contemporâneo, decoração, colecionismo, pinturas, esculturas, bronze, 

mobiliário, cristais, porcelanas, cerâmicas, pratas, luminárias e outros. 

Informações Lances prévios ou telefônicos: 11 2373-0768 | 9. 7285-5436. E-mail: contato@vonbrusky.com.br. Participe do leilão 
de arte sem sair de casa, online ou por telefone!! Leiloeiro oficial (Lia Camargo Von Brusky - JUCESP 925). Os bens serão vendidos 
no estado em que se encontram. A descrição detalhada dos lotes e edital do leilão constam no site www.vonbrusky.com.br.

WWW.VONBRUSKY.COM.BR

EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL RESUMIDO (ART 887, § 3º - CPC) NOS AUTOS DA FALÊNCIA 
DE BRASMÉDICA S/A INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS E OUTRO., PROCESSO Nº 0509622-
48.1997.8.26.0100, PARA ALIENAÇÃO DO BEM IMÓVEL ABAIXO RELACIONADO E PARA CONHE-
CIMENTO E INTIMAÇÃO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE, DA(S) MASSA FALIDA(S) E 
DE SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DOS(AS) CÔNJUGES SE CASADOS FOREM, DO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO, DA ADMINISTRADORA JUDICIAL, DAS FAZENDAS NACIONAL, ESTADUAL E 
MUNICIPAL, DOS CREDORES HABILITADOS, EVENTUAIS OCUPANTES E/OU POSSUIDORES 
DOS BENS, ADVOGADOS E DEMAIS INTERESSADOS. A DOUTORA MARIA RITA REBELLO PI-
NHO DIAS, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 
DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER que 
foi designada a venda do(s) bem(ns) arrecadado(s) nos autos, através de alienação judicial, SEN-
DO OS LANÇOS CAPTADOS DE FORMA ELETRÔNICA, através de leilão ONLINE pelo website 
www.lanceja.com.br,  sendo  a 1ª CHAMADA realizada no dia 03/05/2022, com encerramento as 
13h00, oportunidade em que os bens serão vendidos pelo valor de 100% da avaliação homologada 
e atualizada. Se negativa, seguirá sem interrupção o leilão, sendo realizada A 2ª CHAMADA no dia 
17/05/2022, com encerramento as 13h00, admitindo-se lances a partir de 70% do valor da avaliação 
atualizada. Ainda, se negativa, seguirá sem interrupção o leilão, sendo realizada A 3ª CHAMADA NO 
DIA 31/05/2022, com encerramento as 13h00, admitindo-se lances a partir de 50% do valor da 
avaliação atualizada, decisão judicial as folhas 8067/8069. BEM IMÓVEL – ÁREA REMANESCEN-
TE, localizada na Avenida Miguel Estefano, nº 2.276, Vila Saúde, São Paulo/SP, com área de 5.468 
m², não registrada/sem matrícula aberta. Observações do Laudo de Avaliação: Imóvel ocupado, 
desocupação pelo arrematante; Contr ibuinte nº 048.087.0072-7. Para fim de desmembramen-
to, será necessária a realização de apuração real de área remanescente, devendo ser levantadas as 
medidas indicadas no laudo e estudo específico da área, para abertura de nova matrícula, ficando 
esses levantamentos ao encargo do arrematante. Demais observações detalhadas no edital de leilão 
(www.laneja.com.br) Venda “Ad Corpus” e no estado em que se encontra, toda e qualquer regu-
larização de área e matrícula por conta do arrematante. AVALIAÇÃO ATUALIZADA DE R$ 
6.027.563,11 (seis milhões, vinte e sete mil, quinhentos e sessenta e três reais e onze centa-
vos), fevereiro/2022 pela Tabela TJ/SP. Visitas agendadas no e-mail visitacao@lanceja.com.br. A 
arrematação será LIVRE DE ÔNUS e de toda e qualquer sucessão universal do Arrematante nas 
obrigações do devedor, inclusive fiscais e trabalhistas. - PAGAMENTO(S) DA ARREMATAÇÃO: 
à vista ou parcelado, sendo o pagamento integral ou da entrada/sinal, em ATÉ 24 HORAS do 
encerramento do leilão, independentemente da homologação judicial. Comissão Leiloeira 5% 
sobre a arrematação a vista, em até 24 horas do encerramento do leilão. Proposta para pagamento 
parcelado por e-mail. O(s) Lance(s)/Ofertas tem caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade em 
relação ao(s) Proponente(s). Outras informações, Laudo de Avaliação, regras de participação, penali-
dades, impugnações e, EDITAL DE LEILÃO PUBLICADO NA ÍNTEGRA, nos termos do Art. 887 § 2°, 
do CPC, no portal eletrônico www.lanceja.com.br. 

Leilão conduzido pela Leiloeira Oficial e Rural, nomeada nos autos,  
CRISTIANE BORGUETTI MORAES LOPES, matrícula JUCESP nº 661,  

Tels.: (11) 2988-6929 / 4425-7652 / 4426-5064, e-mail: juridico@lanceja.com.br. 

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO

PRORROGAÇÃO/REDESIGNAÇÃO DE DATAS
TOMADA DE PREÇOS nº 003/2022 – Proc. 

1878/2022
Objeto: contratação de empreitada de mão de 
obra com fornecimento de materiais e equipa-
mentos visando a execução da obra de cons-
trução e instalação de cobertura metálica no 
estacionamento interno do paço municipal (av. 
Alberto Andaló, 3030, Centro), conforme plani-
lhas orçamentárias, cronograma � sico � nanceiro, 
e memorial descritivo anexo a este edital – Sec. 
Mun. Administração.  A Comissão Municipal de 
Licitações comunica a todos os interessados que, 
visando aumentar a competitividade do certame, 
foi alterada a data de apresentação dos envelopes 
e da sessão de abertura do envelope com a do-
cumentação de habilitação para: Data limite para 
entrega dos envelopes: Dia 12/abril/2022 às 17:00 
horas - Data da sessão pública de abertura dos en-
velopes: Dia 13/abril/2022 às 08:30 horas - Local 
da entrega dos envelopes e da sessão da Tomada 
de Preços: Diretoria de Compras e Contratos, sita 
a Av. Alberto Andaló, 3030, 2º andar, Centro. Valor 
estimado: R$ 140.193,34 – Prazo de execução: 60 
dias. Outras informações:  http://www.riopreto.sp.
gov.br/PublicaLicitacao/Visitante.action

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br

A9gazetasp.com.br
Quinta-feira, 24 De março De 2022 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0038243-74.2010.8.26.0224 - Ordem: 1442/2010. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Guaruja Consult Fomento Mercantil Ltda e outros.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0038243-74.2010.8.26.0224. Edital de Citação e Intimação. Prazo
20 dias. Processo n° 0038243-74.2010.8.26.0224. O Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos/SP, Faz Saber a Guarujá Consult Fomento Mercantil Ltda (CNPJ. 07.588.893/0001-87), Angelo Ardigo
Filho (CPF. 058.678.908-13) e Patrícia Silva Claro Ardigo (CPF. 095.283.478-27), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de
Execução, objetivando a quantia de R$ 1.728.748,63 (outubro de 2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
003.420.559. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.866,17.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente,
afixado e publicado. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Guarulhos.

Agasus S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples,

não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição
Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Agasus S.A.

Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Companhia”, 
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”, 
celebrada em 10 de janeiro de 2020, entre a Companhia e o Agente Fiduciário (conforme abaixo 
definido), conforme aditada (“Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 07 de abril 2022, às 10:00 
horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado 
automático da Emissão previsto no item (d) da Cláusula 7.1.1 da Escritura de Emissão, diante da 
incorporação, pela Companhia, da Microcity Computadores e Sistemas Ltda., sociedade limitada 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 19.570.803/0001-00 
(“Microcity”), observada que a aquisição da Microcity foi aprovada em assembleia geral de debenturistas 
da Emissão, realizada em 28 de dezembro de 2021; 2. Aprovar, ou não, a solicitação, pela Companhia, 
de autorização prévia para constituição de cessão fiduciária, no âmbito da 3ª (terceira) emissão de 
debêntures simples da Companhia, (i) da totalidade de direitos creditórios presentes e futuros de 
titularidade da Companhia e da Microcity, decorrentes de contratos de locação de equipamentos 
formalizados pela Companhia e pela Microcity com seus clientes, e (ii) dos recursos a serem 
depositados em determinadas contas vinculadas (“Cessão Fiduciária”), de modo a não descumprir com 
o disposto nos itens “j” e “k”, da cláusula 7.1.2, da Escritura de Emissão; 3. Aprovar, ou não, a alteração 
do jornal de publicação, nos termos da cláusula 4.11.1, retirando-se a obrigatoriedade da publicação 
dos atos e decisões a serem tomados decorrentes dessa emissão no Diário Oficial de São Paulo 
( DOESP), conforme estabelecido pela Lei nº 13.818, de 24 de abril de 2019. 4. Caso os itens (1) a (3) 
acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia e o Agente Fiduciário tomem as providências 
cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas 
da Companhia, dos aditamentos necessários aos documentos da Emissão e demais documentos 
necessários à implementação das matérias desta AGD e seus eventuais aditamentos. Informações 
Gerais: a AGD será realizada de forma exclusivamente digital, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, nos termos da ICVM 625, por videoconferência coordenada pela Companhia, através 
da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será disponibilizado oportunamente pela 
Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de voto aqueles que encaminharem 
previamente à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., instituição financeira, com 
sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-020, cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato representada na 
forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus respectivos documentos 
comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de Debêntures de sua 
titularidade, para os e-mails corporate@vortx.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e pedro.franco@
agasus.com.br, respectivamente, preferencialmente em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em 
relação à data de realização da AGD, podendo ser encaminhado até o horário de início de realização 
da AGD, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do 
Debenturista; e (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para 
sua representação na AGD, obedecidas as condições legais. O Debenturista poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
instrução de voto à distância ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas 
antes da realização da AGD. O Agente Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado 
para envio da instrução de voto à distância em sua página eletrônica e na página eletrônica da CVM. A 
instrução de voto deverá (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu 
representante legal, de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou 
sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Debenturista ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A 
Companhia e o Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos 
Debenturistas no ínterim da presente convocação e da AGD. São Paulo, 22 de março de 2022. 
Agasus S.A.

Agasus S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral dos Titulares de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única,

para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão da Agasus S.A. 
Ficam convocados os Senhores Titulares de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para 
Distribuição Pública com Esforços Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão da Agasus S.A. (“Titulares de 
Notas Comerciais” “Emissão” e “Companhia”, respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, 
em Assembleia Geral de Titulas de Notas Comerciais (“AGT”), nos termos da Cláusula Nona do “Termo 
de Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, para Distribuição Pública com Esforços 
Restritos, da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais da Agasus S.A.”, celebrada em 21 
de dezembro de 2021 entre a Companhia, o Agente Fiduciário (conforme abaixo definido) e os 
intervenientes fiadores (“Termo de Emissão”), a ser realizada no dia 30 de março de 2022, às 11:30 
horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft Teams, 
conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre a 
seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado não 
automático da Emissão previsto no item (iii) da Cláusula 7.1.1 do Termo de Emissão, diante da 
incorporação, pela Companhia, da Microcity Computadores e Sistemas Ltda., sociedade limitada 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Economia sob o nº 19.570.803/0001-
00 (“Microcity”), observado que a Companhia adquiriu a Microcity através da Emissão de Notas 
Comerciais Escriturais; 2. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado não 
automático da Emissão previsto no item (x) da Cláusula 6.1.2 do Termo de Emissão, em decorrência de 
garantia fidejussória a ser prestada pela Companhia: (i) em favor da Microcity no âmbito da emissão da 
CCB (conforme abaixo definido); (ii) no âmbito da dívida de capital de giro, junto ao Banco Santander 
(Brasil) S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 90.400.888/0001-42, (ii.a) do contrato 
identificado sob o número 331142300000005520, celebrado em 25 de setembro de 2020, com o saldo 
devedor de R$ 23.333.333,38 (vinte e três milhões, trezentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três 
reais e trinta e oito centavos); e (ii.b) do contrato identificado sob o número 331142300000005220, 
celebrado em 22 de março de 2021, com o saldo devedor de R$ 9.697.556,08 (nove milhões, seiscentos 
e noventa e sete mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e oito centavos); (iii) no âmbito da dívida de 
capital de giro, junto ao Banco Bradesco S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.746.948/0001-12, do contrato identificado sob o número 15155867, celebrado em 29 de setembro 
de 2021, com saldo devedor de R$ 12.297.646,08 (doze milhões, duzentos e noventa e sete mil, 
seiscentos e quarenta e seis reais e oito centavos); (iv) no âmbito da dívida de leasing de equipamento, 
junto à HP Financial Services Arrendamento Mercantil S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ sob 
o nº 97.406.706/0001-90, (iv.a) do contrato identificado sob o número 05754SR18V6, celebrado em 08 
de agosto de 2019, com o saldo devedor de R$ 743.263,58 (setecentos e quarenta e três mil, duzentos 
e sessenta e três reais e cinquenta e oito centavos); (iv.b) do contrato identificado sob o número 
05754RS19V6, celebrado em 08 de agosto de 2019, com o saldo devedor de R$ 341.382,20 (trezentos 
e quarenta um mil, trezentos e oitenta e dois reais e vinte centavos); (iv.c) do contrato identificado sob 
o número 05754RS20V6, celebrado em 13 de janeiro de 2020, com o saldo devedor de R$ 273.535,68 
(duzentos e setenta e três mil, quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e oito centavos); (iv.d) do 
contrato identificado sob o número 05754SR21V6, celebrado em 13 de janeiro de 2020, com o saldo 
devedor de R$ 335.846,02 (trezentos e trinta e cinco mil, oitocentos e quarenta e seis reais e dois 
centavos); (iv.e) do contrato identificado sob o número 05754SR23V6, celebrado em 30 de abril de 
2020, com o saldo devedor de R$ 2.739.720,29 (dois milhões, setecentos e trinta e nove mil, setecentos 
e vinte reais e vinte e nove centavos); (iv.f) do contrato identificado sob o número 05754SR24V6, 
celebrado em 15 de junho de 2020, com o saldo devedor de R$ 2.290.416,60 (dois milhões, duzentos 
e noventa mil, quatrocentos e dezesseis reais e sessenta centavos); (iv.g) do contrato identificado sob 
o número 05754SR25V6, celebrado em 22 de abril de 2021, com o saldo devedor de R$ 1.104.301,36 
(um milhão, cento e quatro mil, trezentos e um reais e trinta e seis centavos); e (iv.h) do contrato 
identificado sob o número 05754SR26V6, celebrado em 25 de maio de 2021, com o saldo devedor de 
R$ 501.772,67 (quinhentos e um mil, setecentos e setenta e dois reais e sessenta e sete centavos); e 
(v) no âmbito da dívida de capital de giro, junto ao Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S.A. – 
BDMG, instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 38.486.817/0001-94, do contrato identificado 
sob o número 300904/20, celebrado em 01º de setembro de 2020, com o saldo devedor de 
R$ 1.200.000,03 (um milhão e duzentos mil reais e três centavos);  3. Aprovar, ou não, a solicitação, 
pela Companhia, de autorização prévia para constituição de cessão fiduciária, no âmbito da 3ª (terceira) 
emissão de debêntures simples da Companhia, (i) da totalidade de direitos creditórios presentes e 
futuros de titularidade da Companhia e da Microcity, decorrentes de contratos de locação de 
equipamentos formalizados pela Companhia e pela Microcity com seus clientes, e (ii) dos recursos a 
serem depositados em determinadas contas vinculadas (“Cessão Fiduciária”), de modo a não 
descumprir com o disposto no item “v”, da Cláusula 6.1.2, do Termo de Emissão; 4. Aprovar, ou não, a 
suspensão de efeitos de vencimento antecipado automático da Emissão previstos no item (v) da 
cláusula 6.1.2 do Termo de Emissão, tendo em vista a emissão de cédula de crédito bancário a ser 
emitida em favor da Caixa Econômica Federal, instituição financeira, inscrita no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica do Ministério da Economia (“CNPJ”) nº 00.360.305/0001-04, no valor de R$ 
20.000.000,00 (vinte milhões de reais) (“CCB”), e as possíveis contratações futuras de dívidas junto ao: 
(i) Banco Cooperativo Sicoob S.A., instituição financeira, inscrita no CPNJ nº 02.038.232/0001-64, no 
valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); (ii) Banco Bocom BBM S.A., instituição financeira, 
inscrita no CNPJ nº 15.114.366/0003-20, no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); (iv) 
Banco DLL Brasil S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ nº 05.040.481/0001-82, no valor de R$ 
5.000.000,00 (cinco milhões de reais); e (v) Banco ABC Brasil S.A., instituição financeira, inscrita no 
CNPJ nº 28.195.667/0001-06, no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais); 5. Aprovar, ou 
não, a solicitação, pela Companhia, de alteração da redação do item (xxii), da Cláusula 7.1, do Termo 
de Emissão; 6. Aprovar, ou não, a alteração do jornal de publicação, nos termos da cláusula 4.10.1, 
retirando-se a obrigatoriedade da publicação dos atos e decisões a serem tomados decorrentes dessa 
emissão no Diário Oficial de São Paulo (DOESP), conforme estabelecido pela Lei nº 13.818, de 24 de 
abril de 2019. 7. Caso os itens (1) a (6) acima sejam aprovados, autorizar que a Companhia e o Agente 
Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias supracitadas, incluído a 
formalização, às exclusivas expensas da Companhia dos aditamentos necessários aos documentos da 
Emissão e demais documentos necessários à implementação das matérias desta assembleia e seus 
eventuais aditamentos. Informações Gerais: a AGT será realizada de forma exclusivamente digital, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da ICVM 625, por videoconferência 
coordenada pela Companhia, através da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será 
disponibilizado oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de 
voto aqueles que encaminharem previamente à Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários 
Ltda, instituição financeira, com sede na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, Pinheiros, CEP 05425-
020, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, 
neste ato representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus 
respectivos documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de 
Notas Comerciais de sua titularidade, para os e-mails corporate@vortx.com.br, agentefiduciario@vortx.
com.br e pedro.franco@agasus.com.br, respectivamente, preferencialmente em até 02 (dois) dias úteis 
de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o 
horário de início de realização da AGT, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento 
de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular de Notas Comerciais; e (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específicos para sua representação na AGT, obedecidas as condições legais. 
O Titular de Notas Comerciais poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 
ingressar por videoconferência, enviando a correspondente instrução de voto à distância ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGT. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à 
distância em sua página eletrônica e na página eletrônica da CVM. A instrução de voto deverá (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular de Notas Comerciais ou por seu representante legal, 
de forma eletrônica, por meio de plataforma para assinaturas eletrônicas, com ou sem certificados 
digitais emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso 
de o Titular de Notas Comerciais ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Companhia e o 
Agente Fiduciário permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares de Notas 
Comerciais no ínterim da presente convocação e da AGT. São Paulo, 22 de março de 2022. 
Agasus S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023610-50.2018.8.26.0001 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). JULIANA 
CRESPO DIAS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA IGNES SILVA, brasileira, solteira, CPF 024.865.078-
50, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S/A, 
objetivando o recebimento da quantia de R$65.591,43 (agosto/2018), referente Cédula de Crédito Bancário – 
Empréstimo Consignado (setor público-refinanciamento), carteira-contrato nº 700/340840. Encontrando-se a 
executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague o debito atualizado. Fica também intimado no prazo de 15 dias, para, querendo embargar a execução, 
podendo, ainda no prazo dos embargos, reconhecer o crédito do exequente e comprovar o depósito de 30% 
do valor em execução (acrescido de custas e honorários de advogado) e requer o parcelamento em até 
06(seis) parcelas mensais acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (art.916 do 
CPC), sob pena de penhora de bens e suas avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de março de 2022. 

INFRATÉCNICA PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 26.877.870/0001-37

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE DEZEMBRO (VALORES EXPRESSOS EM REAIS - R$)

Balanço Patrimonial
Individual Consolidado

Ativo Nota 2021 2020 2021 2020
Circulante  134.626,31  161.671,46  67.408.073,86  31.301.725,27
    Caixa e equivalentes de caixa 4  133.591,41  157.066,34  21.221.472,96  4.985.203,12 
    Clientes 5  -    -    22.715.142,52  7.438.852,19 
    Estoques 6  -    -    21.188.477,50  18.848.939,57 
    Empreendimentos a realizar  -    -    470.256,16  -   
    Tributos a recuperar  1.034,90  4.605,12  349.696,36  28.730,39 
    Adiantamentos a terceiros  -    -    1.463.028,36  -   
Não circulante 119.213.635,39 71.634.274,69  89.693.434,67  65.004.840,41
    Clientes 5  -    -    53.881.624,78  46.956.289,34 
    Tributos diferidos  -    -    1.840.555,58  -   
    Outros créditos  -    -    2.087.187,04  6.989,15 
    Propriedades para investimento 7  -    -    17.232.719,58  14.201.132,57 
    Participações em investidas 8  119.213.635,39  71.634.274,69  9.339.160,35  3.482.459,89 
    Imobilizado 9  -    -    5.312.187,34  357.969,46 
Total do ativo 119.348.261,70 71.795.946,15  157.101.508,53  96.306.565,68 

Individual Consolidado
Passivo e patrimônio líquido 2021 2020 2021 2020
Circulante  9.863,90  9.100,30  10.819.150,59  2.458.161,50
    Fornecedores 10  -    -    2.584.255,83  2.278.197,95 
    Financiamentos  -    -    1.691.938,77  -   
    Obrigações sociais  9.265,45  6.878,90  1.415.834,90  78.675,84 
    Obrigações tributárias  598,45  2.221,40  864.021,87  99.223,35 
    Adiantamento de clientes  -    -    4.257.871,14  -   
    Outras contas a pagar  -    -    5.228,08  2.064,36 
Não circulante 119.338.397,80  71.786.845,85 119.338.397,80 71.786.845,85
    Tributos diferidos  -    -    1.253.296,24  -   
    Outras contas a pagar  -    -    54.981,73  -   

 -    -    1.308.277,97  -   
Patrimônio líquido 119.338.397,80  71.786.845,85 144.974.079,97 93.848.404,18
    Patrimônio atribuído à controladora
        Capital social 11  35.793.270,00  18.333.270,00  35.793.270,00 18.333.270,00 
        Reserva legal 11  4.083.312,42  2.578.734,82  4.083.312,42  2.578.734,82 
        Reserva de lucros 11  79.461.815,38  50.874.841,03  79.461.815,38 50.874.841,03 
    Patrimônio atribuído 
     aos acionistas  não controladores  -    -    25.635.682,17 

 
22.061.558,33 

Total do passivo e patrimônio líquido 119.348.261,70  71.795.946,15 157.101.508,53 96.306.565,68 

Demonstração de Resultado
Individual Consolidado

Nota 2021 2020 2021 2020
Receita líquida 12  -    -    75.457.418,71 41.269.130,40 
Custos de vendas e de serviços prestados  -    -   (49.841.855,35) (8.915.506,12)
Lucro bruto  -    -    25.615.563,36 32.353.624,28 
Despesas e receitas operacionais
Administrativas  (172.592,60)  (173.559,24)  (5.874.470,51)  (786.266,27)
Vendas  -    -    (33.402,42)  -   
Tributárias  (170,57)  (21,02)  (253.146,82)  (21.304,52)
Saldo de provisões  -    -    125.511,86  -   
Outras  (1.700.314,63) (1.556.943,92)  (2.513.625,20) (2.849.964,92)
Total  (1.873.077,80) (1.730.524,18)  (8.549.133,09) (3.657.535,71)
Resultado em participações societárias
Ganho em aquisição de 
 participações societárias  9.501.267,80  -    9.501.267,80  -   
Resultado da equivalência patrimonial 8  22.459.693,47 19.115.323,28  6.331.881,44  323.841,78 
Total  31.960.961,27 19.115.323,28  15.833.149,24  323.841,78 
Resultado operacional 
 antes do resultado financeiro  30.087.883,47 17.384.799,10  32.899.579,51 29.019.930,35 
Resultado financeiro
Despesas financeiras  (1.241,18)  (1.242,86)  (192.353,41)  (36.706,34)
Receitas financeiras  6.413,23  5.735,65  894.207,02  316.673,16 
Total  5.172,05  4.492,79  701.853,61  279.966,82 
Lucro líquido antes do IRPJ e CSLL  30.093.055,52 17.389.291,89  33.601.433,12 29.299.897,17 
Imposto de renda corrente  (939,73)  (1.044,47)  (1.087.890,73)  (282.452,13)
Imposto de renda diferido  -    -    1.626.820,05  -   
Contribuição social sobre 
 o lucro líquido corrente  (563,84)  (626,67)  (537.317,92)  (199.764,07)
Contribuição social sobre 
 o lucro líquido diferido  -    -    585.655,22  -   
Lucro líquido do exercício  30.091.551,95 17.387.620,75  34.188.699,74 28.817.680,97 
Atribuível:
Participação da controladora 30.091.551,95 17.387.620,75 30.091.551,95 17.387.620,75
Participação de não controladores  -    -   4.097.147,79 11.430.060,22
Lucro líquido do exercício  30.091.551,95 17.387.620,75 34.188.699,74 28.817.680,97

Demonstração das mutações do patrimônio líquido

Nota Capital social
Reserva

legal
 Reserva 

de lucros
Total de 
reservas

Lucros 
acumulados

Patrimônio atribuído 
a controladora

Patrimônio atribuído aos acio-
nistas não controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2019  13.833.270,00 1.709.353,79  34.356.601,31  36.065.955,10  -    49.899.225,10  16.928.535,97  66.827.761,07 
Integralização de capital  4.500.000,00  -    -    -    -    4.500.000,00  75.000,00  4.575.000,00 
Distribuição de dividendos  -    -    -    -    -    -    (6.243.032,11)  (6.243.032,11)
Movimentações de não controladores  -    -    -    -    -    -    (129.005,75)  (129.005,75)
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    17.387.620,75  17.387.620,75  11.430.060,22  28.817.680,97 
Destinação para reserva legal 11  -    869.381,03  -    869.381,03  (869.381,03)  -    -    -   
Destinação para reserva de lucros 11  -    -    16.518.239,72  16.518.239,72 (16.518.239,72)  -    -    -   
Saldos em 31 de dezembro de 2020 11  18.333.270,00 2.578.734,82  50.874.841,03  53.453.575,85  -    71.786.845,85  22.061.558,33  93.848.404,18 
Integralização de capital  17.460.000,00  -    -    -    -    17.460.000,00  -    17.460.000,00 
Distribuição de dividendos  -    -    -    -    -    -   (13.928.581,89)  (13.928.581,89)
Movimentações de não controladores  -    -    -    -    -    -    13.405.557,94  13.405.557,94 
Lucro líquido do exercício  -    -    -    -    30.091.551,95  30.091.551,95  4.097.147,79  34.188.699,74 
Destinação para reserva legal 11  -   1.504.577,60  -    1.504.577,60  (1.504.577,60)  -    -    -   
Destinação para reserva de lucros 11  -    -    28.586.974,35  28.586.974,35 (28.586.974,35)  -    -    -   
Saldos em 31 de dezembro de 2021 11  35.793.270,00 4.083.312,42  79.461.815,38  83.545.127,80  -    119.338.397,80  25.635.682,17  144.974.079,97 

Demonstração do Fluxo de Caixa
Individual Consolidado

Atividades operacionais 2021 2020 2021 2020
Lucro líquido do exercício  30.091.551,95  17.387.620,75  34.188.699,74  28.817.680,97 
Depreciação  -    -    819.206,61  54.798,24 
Ganho em aquisição de participação societária  (9.501.267,80)  -    (9.501.267,80)  -   
Resultado da equivalência patrimonial (22.459.693,47) (19.115.323,28)  (6.331.881,44)  (323.841,78)
Valor residual de imobilizado baixado  -    -    7.602,52  -   
Tributos diferidos  -    -    (2.212.475,27)
(Aumento) redução nos ativos:
Clientes  -    -   (22.201.625,77) (25.620.492,04)
Estoques  -    -    (2.339.537,93)  (4.104.127,33)
Empreendimentos a realizar  -    -    (470.256,16)  -   
Tributos a recuperar  3.570,22  5.492,07  (320.965,97)  (7.257,15)
Adiantamentos a terceiros  -    -    (1.463.028,36)  1.143.200,00 
Tributos diferidos  -    -    (1.840.555,58)  -   
Outros créditos  -    -    (2.080.197,89)  1.250.000,00 
Aumento (redução) nos passivos:
Fornecedores  -    -    306.057,88  (104.290,93)
Obrigações sociais  2.386,55  226,57  1.337.159,06  54.046,41 
Obrigações tributárias  (1.622,95)  (2.728,01)  764.798,52  (20.505,07)
Adiantamentos de clientes  -    -    4.257.871,14  (168.061,69)
Tributos diferidos  -    -    1.253.296,24  -   
Outras contas a pagar  -    -    58.145,45  (2.251.897,38)
 Caixa aplicado nas atividades operacionais  (1.865.075,50)  (1.724.711,90)  (5.768.955,01)  (1.280.747,75)
Atividades de investimentos
Dividendos recebidos  141.285,94  50.260,00  -    50.260,00 
Propriedades para investimento  -    -    (3.031.587,01)  (1.625.628,70)
Participações em investidas (15.759.685,37)  (2.943.056,08)  24.767.672,86  1.739.940,08 
Imobilizado  -    -    (4.954.217,88)  (62.283,62)
 Caixa (aplicado) gerado nas 
  atividades de investimentos  (15.618.399,43)  (2.892.796,08)  16.781.867,97  102.287,76 
Atividades de financiamentos
Financiamentos  -    -    1.691.938,77  -   
Distribuição de dividendos  -    -   (13.928.581,89) (6.243.032,11)
Integralização de capital  17.460.000,00  4.500.000,00  17.460.000,00  4.575.000,00 
 Caixa gerado (aplicado) nas 
  atividades de financiamentos  17.460.000,00  4.500.000,00  5.223.356,88 (1.668.032,11)
(Redução) aumento de caixa 
 e equivalentes de caixa  (23.474,93)  (117.507,98)  16.236.269,84 (2.846.492,10)
Variação no Caixa e Equivalentes de Caixa
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa  157.066,34  274.574,32  4.985.203,12  7.831.695,22 
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa  133.591,41  157.066,34  21.221.472,96  4.985.203,12 
(Redução) aumento de 
 caixa e equivalentes de caixa  (23.474,93)  (117.507,98)  16.236.269,84  (2.846.492,10)

1. Contexto operacional Infratécnica Participações S.A., com sede social na cidade de Franca/SP, à Avenida 
Adhemar Pereira de Barros, 2340, sala 02, Jardim Centenário, CEP 14403-510, inscrita no CNPJ nº 26.877.870/0001-
37, é uma sociedade por ações, de capital fechado, com fins lucrativos, constituída em 24/11/2016 através de Ata 
de Assembleia Geral de Constituição e Estatuto Social, arquivados na JUCESP sob o NIRE nº 35.300.500.091, em 
sessão de 16/01/2017. Seu objeto social é a administração de bens próprios e a participação em outras sociedades 
como cotista ou acionista, CNAE 6462-0/00 - Holding de instituições não financeiras. 1.1 Impactos da pandemia 
COVID-19 nas demonstrações financeiras individuais e consolidadas A Administração avaliou os impactos e riscos 
relativos aos seus negócios causados pela pandemia mundial declarada pela Organização Mundial de Saúde 
(OMS), relacionada ao novo Coronavírus (COVID-19). A Administração identificou que mesmo com resultado posi-
tivo e superior ao exercício de 2020, a pandemia causou impactos na morosidade de aprovação e liberação de 
novos projetos pelos Órgãos competentes, o que resultou em um resultado inferior ao esperado para o exercício. 
A Administração segue monitorando todas as informações referentes a pandemia que está impactando a econo-
mia a nível mundial. A Controladora e suas controladas seguem cumprindo os protocolos de segurança e higieni-
zação determinadas pela OMS para garantirem o bem-estar e a segurança dos colaboradores diretos e indiretos. 
1.2 As controladas da companhia incluídas nas demonstrações financeiras consolidadas: a) Infratécnica Engenharia 
e Construções Ltda., com sede na cidade de Franca/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 51.810.398/0001-62, registrada 
na JUCESP sob o NIRE nº 35.203.365.754. É uma sociedade empresária de responsabilidade limitada com fins lu-
crativos. Iniciou suas atividades em 13/07/1981 e tem como objeto social: (i) A exploração do ramo de atividade 
da construção civil; (ii) obras de infraestrutura e saneamento básico; (iii) incorporação de empreendimentos imo-
biliários; (iv) loteamentos; (v) compra e venda de imóveis próprios; (vi) consultoria e projetos de engenharia; e (vii) 
locação de máquinas e equipamentos. A participação societária da controladora nesta controlada é de 97% e foi 
adquirida em 29/12/2021. O investimento está avaliado pelo método da equivalência patrimonial; b) Infratec 
Empreendimentos Imobiliários Ltda., com sede na cidade de Franca/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 04.997.287/0001-
27, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35.217.470.920. É uma sociedade empresária de responsabilidade limitada 
com fins lucrativos. Iniciou suas atividades em 15/03/2002 e tem como objeto social: (i) Incorporação de empreen-
dimentos imobiliários; (ii) Construção de edifícios; (iii) Obras de urbanização – ruas, praças e calçadas; (iv) 
Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irriga-
ção; (v) Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; (vi) Holdings de instituições não finan-
ceiras; (vii) Compra e venda de imóveis próprios; (viii) Aluguel de imóveis próprios; (ix) Loteamento de imóveis 
próprios; (x) Gestão e administração de propriedades imobiliárias; (xi) Serviços de engenharia; e (xii) Aluguel de 
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes. A participação societária da controla-
dora nesta controlada é de 99,58% e foi adquirida inicialmente em 03/08/2017. O investimento está avaliado pelo 
método da equivalência patrimonial; e c) Construmafer Construções e Empreendimentos Ltda., com sede na cida-
de de Franca/SP, inscrita no CNPJ sob o nº 02.629.351/0001-91, registrada na JUCESP sob o NIRE nº 35.215.185.110. 
É uma sociedade empresária de responsabilidade limitada com fins lucrativos. Iniciou suas atividades em 
01/06/1998 e tem como objeto social: (i) Incorporação de empreendimentos imobiliários; (ii) Construção de edifí-
cios; (iii) Construção de rodovias e ferrovias; (iv) Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto 
e construções correlatas, exceto obras de irrigação; (v) Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; (vi) Outras 
obras de engenharia civil não especificadas anteriormente; (vii) Compra e venda de imóveis próprios; (viii) Aluguel 
de imóveis próprios; (ix) Loteamento de imóveis próprios; (x) Gestão e administração  de propriedades imobiliá-
rias; (xi) Serviços de engenharia; e (xii) Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exce-
to andaimes.  A participação da controladora nesta controlada é de 75% e foi adquirida em 24/01/2019. O investi-
mento está avaliado pelo método da equivalência patrimonial; 1.3 A sociedade Imobiliária Parati Ltda. foi removi-
da das demonstrações consolidadas da controladora no exercício de 2020 para fins de comparabilidade, pois a 
administração detectou que mesmo participando desta sociedade com 60% de seu capital social, não a controla 
de fato. O investimento é avaliado pelo método da equivalência patrimonial. 2. Apresentação e elaboração das 
demonstrações financeiras As demonstrações financeiras individuais e consolidadas foram elaboradas de acordo 
com as Normas Brasileiras de Contabilidade, em conformidade com a NBC TG 1000 (R1) Contabilidade para 
Pequenas e Médias Empresas e Resolução 1.255 de 10/12/2009 do Conselho Federal de Contabilidade - CFC. Os 
valores apresentados nas demonstrações estão expressos em reais (R$). 3. Sumário das principais práticas contá-
beis a) Instrumentos financeiros Os instrumentos financeiros são reconhecidos a partir do momento em que as 
empresas se tornam partes das disposições contratuais dos instrumentos financeiros. Quando reconhecidos, são 
inicialmente registrados ao seu valor justo. O valor contábil dos instrumentos financeiros apresentado nas de-
monstrações financeiras é composto por numerários em caixa, saldo de depósitos em conta corrente, aplicações 
financeiras em renda fixa e contas a receber. b) Estoques Estão representados por unidades habitacionais em 
construção, lotes de terrenos e glebas a lotear/comercializar, registrados ao valor do custo que é menor que o 
valor da realização. c) Clientes Os valores apresentados na rubrica de clientes são recebíveis provenientes de 
contratos de construção de unidades habitacionais, contratos de prestação de serviços e contratos de vendas de 
lotes de terrenos, classificados no ativo circulante e não circulante. As sociedades controladas não constituem 
provisão para perdas com créditos provenientes de seus contratos, pois historicamente estas perdas representam 
valores insignificantes para o patrimônio das sociedades controladas. d) Tributos a recuperar Representam, nas 
demonstrações financeiras individuais, valores de imposto de renda retido em aplicações financeiras que poderão 
ser utilizados no exercício seguinte e, representam, nas demonstrações financeiras consolidadas, imposto de ren-
da retido em aplicações financeiras, imposto de renda retido em notas fiscais e outras contribuições sociais retidas 
em notas fiscais. Valores estes que poderão ser utilizados no exercício seguinte. e) Propriedades para investimento 
Representam investimentos em glebas e terrenos para valorização e/ou implantação de empreendimentos futu-
ros. f) Participações em investidas Participações em investidas, representam as participações societárias em socie-
dades controladas avaliadas pelo método da equivalência patrimonial – MEP e participações societárias avaliadas 
pelo custo. g) Imobilizado O imobilizado é representado, nas demonstrações financeiras consolidadas, por imó-
veis, veículos, máquinas e equipamentos, móveis e utensílios e hardwares. Registrados em valor inferior ao líquido 
de venda, não implicando em reconhecimento de perda. As depreciações são computadas pelo método linear 
tomando-se por base as taxas permitidas em lei. Esta prática não implica em distorções significativas no patrimô-
nio das empresas controladas. Também possui consórcios em andamento para aquisição de veículos. h) 
Reconhecimento de receitas e custos no resultado do exercício As sociedades controladas reconhecem as receitas 
e custos dos contratos com clientes conforme o disposto no pronunciamento técnico CPC 47 – Receita de Contrato 
com Cliente (IFRS 15) alinhado ao Ofício Circular da CVM/SNC/SEP nº 02/2018. Para atendimento à referida nor-
ma, considerou-se o seguinte: I. A obrigação de performance (ou obrigação de desempenho), para contratos de 
vendas de lotes e contratos de construção de imóveis, é satisfeita ao longo do tempo, portanto as receitas e custos 
de tais contratos são reconhecidas no resultado do exercício pelo método da percentagem completada, também 
conhecido como POC, sigla em inglês para Percentage of Completion – method. II. Para os contratos de vendas de 
lotes cujos loteamentos já foram totalmente concluídos, ou seja, contratos com a obrigação de performance ple-
namente satisfeita, as receitas e custos são totalmente reconhecidos no resultado do exercício no momento da 
assinatura dos contratos. 4. Caixa e equivalentes de caixa Caixa e equivalentes de caixa incluem numerários em 
caixa, depósitos bancários em conta corrente e aplicações financeiras em renda fixa de curto prazo, com alta liqui-
dez. Estão registrados ao valor de custo, acrescidos dos rendimentos até a data do balanço, não superando o valor 
de mercado. Conforme tabela a seguir:

Itens Individual Consolidado
2021 2020 2021 2020

Caixa e bancos 2.006,31 1.056,42 3.260.688,80 744.931,62
Aplic. financeiras 131.585,10 156.009,92 17.960.784,16 4.240.271,50
Total 133.591,41 157.066,34 21.221.472,96 4.985.203,12
5. Clientes Os saldos das contas de clientes, nas demonstrações financeiras consolidadas, no circulante e não 
circulante, são compostos conforme demonstrado no quadro abaixo:
(i) No ativo circulante
Empresas 2021 2020
Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. 11.450.130,52 -
Infratec Empreendimentos Imobiliários Ltda. 11.189.385,51 7.312.584,57

Construmafer Construções e Empreendimentos Ltda. 75.626,49 126.267,62
Total de clientes no ativo circulante 22.715.142,52 7.438.852,19
(ii) No ativo não circulante
Empresas 2021 2020
Infratec Empreendimentos Imobiliários Ltda. 53.881.624,78 46.956.289,34
Total de clientes no ativo não circulante 53.881.624,78 46.956.289,34
Total geral dos saldos de clientes (i + ii) 76.596.767,30 54.395.141,53
6. Estoques Os estoques das sociedades controladas Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. e Infratec 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. são compostos por glebas, lotes urbanizados e imóveis em construção. Estão 
dispostos, nas demonstrações financeiras consolidadas, da seguinte forma:

Nome da gleba / loteamento

2021 2020
Quanti-

dade Valores
Quanti-

dade Valores 
Controlada Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. (glebas, lotes urbanizados e imóveis em construção)
Residencial Villa Palácios – Campinas/SP 4 lotes 109.030,81 - -
Residencial Laura Molina – Araraquara/SP 1 lote 6.796,38 - -
Residencial Vila Lobos – Franca/SP 1 gleba 850.780,76 - -
Área Sumaré – Sumaré/SP 1 gleba 1.245.831,31 - -
Residencial Bela Vista – Estiva Gerbi/SP 1 U.H. 48.517,12 - -
Residencial Alexandrina Pereira – Catanduva/SP 49 U.H. 3.836.759,52 - -
Residencial Parque dos Coqueiros – Franca/SP 162 U.H. 1.559.218,90 - -
Residencial Villagio Mansur II – Uberlândia/MG 63 U.H. 287.678,16 - -
Total da controlada Infratécnica Engenharia 7.944.612,96 -
Controlada Infratec Empreendimentos Imobiliários Ltda. (glebas e lotes urbanizados)
Parque Flora (Fazenda São Jerônimo) – Franca/SP 1 gleba 5.869.961,65 1 gleba 5.846.559,36
Área Unificação Kardecista – Ribeirão Preto/SP 1 gleba 4.540.103,53 1 gleba 4.539.929,53
Residencial Ana Helena – Franca/SP 9 lotes 245.781,00 1 gleba 1.850.762,12
Residencial Santa Clara – Pirassununga/SP 2 lotes 6.391,22 3 lotes 9.586,83
Parque dos Sabiás – Franca/SP (empreed. a realizar) - 13.715,50 - -
Residencial Parque dos Flamboyant – São Carlos/SP - - 3 lotes 61.607,46

Loteamento Alexandrina – Catanduva/SP
148 

lotes 1.965.013,08
299 

lotes 3.924.675,58
Residencial São João Batista – Franca/SP 14 lotes 602.898,26 66 lotes 2.615.818,69
Total da controlada Infratec Empreendimentos 13.243.864,54 18.848.939,57
Total geral do estoque 21.188.477,50 18.848.939,57
7. Propriedades para investimento As propriedades para investimento, nas demonstrações financeiras consolida-
das, estão dispostas por sociedades controladas, da seguinte forma:

2021 2020
Controlada Infratécnica Engenharia – P. I. Consórcio imobiliário 
 CEF Grupo 1026 Cota 871 (valor investido até 31/12) 193.915,88 -
Controlada Infratec Empreendimentos – P. I. Gleba Sítio Monte 
 Alegre – Ribeirão Preto/SP 8.438.645,68 8.438.645,68
Controlara Infratec Empreendimentos – P. I. Gleba Res. Maria Luiza
 – Franca/SP (valor investido até 31/12) 5.268.390,54 4.581.852,33
Controlada Infratec Empreendimentos – P. I. Gleba Jardim Villa Bella
 – Franca/SP (valor investido até 31/12) 3.331.767,48 1.180.634,56
Total de propriedades para investimento 17.232.719,58 14.201.132,57
8. Participações em investidas e resultado da equivalência patrimonial a) As participações em investidas e o 
resultado da equivalência patrimonial da companhia nas sociedades controladas e coligadas, apresentado nas 
demonstrações financeiras individuais, estão dispostos da seguinte forma:

Sociedades Part. (%)

2021 2020
Resultado da 
equivalência 
patrimonial

Valor do inves-
timento

Resultado da 
equivalência 
patrimonial

Valor do inves-
timento

Infratécnica Engenharia e Constr. 97,00 2.069.747,45 28.874.496,23 - -
Infratec Empreendimentos Imob. 99,58 14.753.758,22 82.064.861,40 18.539.437,40 68.038.131,54
Construmafer Construções e Emp. 75,00 3.775.720,16 5.965.530,03 701.912,91 2.526.782,08
Imobiliária Parati Ltda. 60,00 1.860.467,64 2.308.747,73 (126.027,03) 1.069.361,07
Total 22.459.693,47 119.213.635,39 19.115.323,28 71.634.274,69
b) As participações em investidas, nas demonstrações financeiras consolidadas, estão dispostas, por sociedades 
controladora e controladas, da seguinte forma:

Sociedades Part. (%)

2021 2020
Resultado da 
equivalência 
patrimonial

Valor do inves-
timento

Resultado da 
equivalência 
patrimonial

Valor do in-
vestimento

Controladora Infratécnica Participações 
 S.A. – investida Imobiliária Parati Ltda. 60,00 1.860.467,64 2.308.747,73 (126.027,03) 1.069.361,07
Controlada Infratécnica Engenharia – investida Sicob
 Cred ACIF Franca (1.000) cotas. Método do custo - 1.000,00 - -
Controlada Infratec Empreendimentos – Goodwill 
 na aquisição de participação societária em 
  Loteamento Alexandrina Pereira  - 1.458.759,83 - 1.458.759,83
Controlada Infratec Empreendimentos – Goodwill na
 aquisição de participação societária em Residencial
  Telini Franca Empreendimentos Imobiliários - 378.124,00 - 378.124,00
Controlada Infratec Empreendimentos – 
 investida Sol Umuarama 
  Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda. 50,00 383,43 145.283,43 - -
Controlada Construmafer Construções 
 – investida SCP Ana Helena 33,00 4.471.030,37 5.047.245,36 (631,76) 576.214,99
Controlada Construmafer Construções 
 – investida SCP Residencial Itatiaia 50,00 - - 450.500,57 -
Total 6.331.881,44 9.339.160,35 323.841,78 3.482.459,89
9. Imobilizado O Imobilizado, nas demonstrações consolidadas, está disposto da seguinte forma:

Item
Taxa anual 

deprec.

2021 2020

Custo corrigido
(-) Deprec. 

acum. Total líquido
Total 

líquido
Terrenos / imóvel sede 0% 1.344.752,61 - 1.344.752,61 -
Construções / ampliação e 
 reforma imóvel sede 4% 237.286,19 (71.444,93) 165.841,26 -
Máquinas e equipamentos 10% 8.488.128,93 (6.963.190,81) 1.524.938,12 211,805,60
Veículos 20% 4.147.291,87 (3.459.264,66) 688.027,21 19.186,56
Móveis e utensílios 10% 216.374,83 (171.585,97) 44.788,86 -
Hardware 20% 240.054,37 (189.856,48) 50.197,89 158,44
Consórcios em andamento 0% 1.493.641,39 - 1.493.641,39 126.818,86
Total 16.167.530,19 (10.855.342,85) 5.312.187,34 357.969,46
10. Fornecedores Representam valores a pagar a fornecedores de materiais e serviços aplicados nas atividades 
operacionais das sociedades controladas. 11. Capital social O capital social da companhia está composto por 
35.793.270 (2020: 18.333.270) ações ordinárias nominativas, de classe única, sem valor nominal, totalmente subs-
critas e integralizadas. No exercício de 2021 houve integralização de 17.460.000 ações ordinárias nominativas, de 
classe única, sem valor nominal ao capital social da companhia controladora, conforme ata de assembleia geral 
extraordinária de 29/12/2021, arquivada na JUCESP sob o nº 31.893/22-3, em sessão de 18/01/2022. Abaixo, 
uma breve descrição das reservas constituídas pela companhia: a) Reserva legal: É constituída à razão de 5 % do 
lucro líquido apurado em cada exercício social nos termos do art. 193 da Lei nº 6.404/76, até o limite de 20% do 
capital social. b) Reserva de lucros: O saldo remanescente, após a constituição da reserva legal, foi transferido para 
reserva de lucros o qual terá a sua destinação deliberada pela assembleia geral ordinária. 12. Receita líquida A 
composição da receita líquida das sociedades controladas, apresentada nas demonstrações financeiras consolida-
das, está disposta no quadro abaixo:

Sociedades Controladas

2021 2020

Infratécnica 
Engenharia

Infratec 
Empreendi-

mentos

Construma-
fer Constru-

ções

Infratec 
Empreendi-

mentos

Construma-
fer Constru-

ções
Receita bruta de serviços prestados 13.428.585,29 197.516,90 1.036.122,44 808.132,63 1.966.693,42
Receita bruta de vendas de lotes 
 e de unidades habitacionais em 
  construção 35.405.765,75 27.937.321,70 - 35.231.696,89 -
Receita de atualização monetária - 5.920.165,40 - 6.450.456,74 -

Receita bruta total 48.834.351,04 34.055.004,00 1.036.122,44 42.490.286,26 1.966.693,42
83.925.477,48 44.456.979,68

Impostos incidentes (2.257.490,71) (802.598,80) (57.429,33) (548.073,05) (97.578,36)
Devoluções de vendas e descontos 
incondicionais (3.236.197,71) (2.114.342,22) - (2.542.197,87) -

Receita líquida 43.340.662,62 31.138.062,98 978.693,11 39.400.015,34 1.869.115,06
75.457.418,71 41.269.130,40

13. Empreendimentos futuros A sociedade controlada Infratécnica Engenharia e Construções Ltda. possui em-
preendimentos contratados em execução e aprovados a contratar ou a realizar. O quadro Anexo I (anexo às 
notas explicativas das demonstrações financeiras da companhia controladora Infratécnica Participações S.A.), 
demonstra a situação da sociedade quanto aos contratos para produção de empreendimentos habitacionais no 
âmbito dos programas “Casa Verde e Amarela” e “SBPE”, ambos do Governo Federal e demonstra ainda a posi-
ção dos contratos de execução de obras de infraestrutura e execução de conjuntos habitacionais junto a CDHU, 
do Governo do Estado de São Paulo. Empreendimentos já aprovados, em produção e em fase de cumprimento 
de demanda para contratação.

A Diretoria Bruno Henrique de Oliveira Pinto - Contador - CRC: 1SP 276744/O-5

Relatorio da Diretoria
Srs. Acionistas: Submetemos a apreciação de V.Sas., as Demonstrações Financeiras dos exercícios findos em 31/12/2021 e 31/12/2020. Estamos à disposição para eventuais esclarecimentos.  
Franca/SP, 23 de março de 2022.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      A Diretoria.

Anexo I - Posição em 31 de dezembro de 2021
Empreendimentos / Contratos de empreitada Número Data ass. Prazo  Contrato - R$

Mod. unidades contrato execução Total Faturado Faturar
Contratados em execução em 31/12/2021
CEF / EHIS Res. Jardim Adelinha - Franca/SP - SBPE I 24 05/02/2021  24 meses  2.784.000,00  2.463.283,20  320.716,80 
CEF / EHIS Res. São João Batista - Fase II-Franca/SP - SBPE I 50 08/02/2021  24 meses  5.564.000,00  5.008.156,40  555.843,60 
CEF / EHIS Res. Jardim Adelinha - Franca/SP - SBPE III 26 04/05/2021  24 meses  3.016.000,00  2.600.998,40  415.001,60 
CEF / EHIS Res. Alexandrina Pereira - Catanduva/SP - SBPE I 163 12/05/2021  24 meses  20.114.200,00  13.669.610,32  6.444.589,68 
CEF / EHIS Res. Jardim Adelinha - Franca/SP - SBPE II 43 10/06/2021  24 meses  4.988.000,00  3.429.250,00  1.558.750,00 
CDHU / Obras de Infraestrutura Loteamento "B" - Bady Bassitt/SP Infraestrutura 115 lotes 26/05/2021  24 meses  3.530.881,05  1.955.401,93  1.575.479,12 
CDHU / Obras de Infraestrutura Loteamento "D" - Pontal/SP Infraestrutura 205 lotes 08/06/2021  24 meses  3.772.121,92  2.650.670,07  1.121.451,85 
CEF / EHIS Parque dos Coqueiros - Franca/SP - SBPE I 69 26/11/2021  24 meses  10.762.171,19  1.195.677,22  9.566.493,97 
CEF / EHIS Residencial Mansur II - Uberlândia/MG - SBPE I 32 Dem.mín.  24 meses  7.420.717,27  18.848,62  7.401.868,65 
Anexo I - Posição em 31 de dezembro de 2021
Empreendimentos / Contratos de empreitada Número Previsão Prazo  Contrato - R$

Mod. unidades assin.contrato execução  Total Faturado Faturar
Aprovados a contratar/realizar em 2022
CEF / Res. Verde Vida House - Uberlândia/MG - SBPE I 16 31/03/2022  24 meses  4.310.500,00  -    4.310.500,00 
CEF / Res. Verde Vida House - Uberlândia/MG - SBPE II 16 31/05/2022  24 meses  4.268.500,00  -    4.268.500,00 
CEF / Res. Verde Vida House - Uberlândia/MG - SBPE III 21 31/08/2022  24 meses  5.594.750,00  -    5.594.750,00 
CEF / Res. Verde Vida House - Uberlândia/MG - SBPE IV 21 30/11/2022  24 meses  5.559.750,00  -    5.559.750,00 
CEF / EHIS Parque dos Coqueiros - Franca/SP - SBPE  II 74 30/04/2022  24 meses  16.353.744,88  -    16.353.744,88 
CEF / EHIS Parque dos Coqueiros - Franca/SP - SBPE III 44 31/07/2022  24 meses  6.861.558,44  -    6.861.558,44 
CEF / EHIS Residencial Mansur II - Uberlândia/MG - SBPE II 31 31/05/2022  24 meses  7.420.717,27  -    7.420.717,27 
CEF / EHIS Residencial Mansur I - Uberlândia/MG - SBPE I 36 31/07/2022  24 meses  5.658.000,00  -    5.658.000,00 
CDHU / Conj. Habitacional "B" - Barra do Chapéu/SP I 48 30/04/2022  18 meses  5.331.924,96  -    5.331.924,96 
CDHU / Conj. Habitacional "E" - RIVERSUL/SP I 216 30/04/2022  18 meses  22.689.677,83  -    22.689.677,83 
Total  146.001.214,81  32.991.896,16  113.009.318,65 
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